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Indicação nº 50/2021 

 

 
 
 
 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 
 

A Bancada do Movimento Democrático Brasileiro e 
do Partido Socialista Brasileiro solicitam uma vez ouvido o douto Plenário e, na forma 
regimental, o que segue pelas razões que expõe: 

 
SOLICITA AO PODER EXECUTIVO, POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE A 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PROVENIENTES 
DA DEVOLUÇÃO DESTA CASA DE LEIS EM 
PROL DA CONCLUSÃO POSTO DE SAÚDE. 

 
 
 

J U S T I F I C A T I V A: 
 
 

Os Vereadores abaixo subscritores, informam ao Poder 

Executivo Municipal que esta Casa de Leis devolverá aos seus cofres o valor estimado de R$ 

160.669,00 (cento e sessenta mil seiscentos e sessenta e nove reais) ao final deste exercício 

financeiro. 

 

Dito isso, estes Vereadores sugerem que estes recursos sejam 

aplicados com a máxima celeridade no Posto de Saúde de nosso Município eis que tais 

serviços são de grande importância para a comunidade pinto bandeirense. 
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Por fim, nos colocamos à disposição para acompanhar e citar 

especificamente para o Poder Executivo os pontos que merecem sua atenção. 

  

Sala de Sessões, aos quinze dias do mês de dezembro de dois 

mil e vinte e um. 

 
 

 
 
 
    DEONILDO JOÃO FOLADOR ANGHEBEN  LUCIANE PICHLER ARCARI 
                  VEREADOR      VEREADORA 
 
 
 
 
 
 
 
            CESAR AUGUSTO TUMELERO        CRISLEI BALESTRIN FACHIN 

             VEREADOR      VEREADORA 
 
 
 
 
 
 
      JOSÉ MARIA PAVAN          VALDIR ANTÔNIO COGHETTO 
            VEREADOR               VEREADOR 
 
 
 

 

 


